
ESTADO DO RIO GRANDE DO 8V. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 434  

DE 

13 DE DEZEMBRC DE 1971  

AUTORIZA O PCDER E=CUTIVC A AD- 

2UI=1 UIx ccm,Itsss(.11. DE _CZ PC:tTA 
TIL. 

• It1=NS LATTUDE, Presidente da Câmara de Vereado — 
res nó Exercício Go Cargo de Prefeito Municipal de Dento Gonçal —
vos. 

FAÇO SABEIZ, que a Câmara Municipal aprovou e eu san- 
ciono a seguinte Lei: 

▪ 1 2  — É o Poder Executivo autorizado a adquirir, 
por compra, de ATLAS CUCO 13;',ASILEII1A S/A, um Compressor de Ar — 
Portgtil, modelo VT-4Dd, no valor de r,  68.777,62 (sessenta e oito 
mil setecentos e 'setenta e sete cruzeiros e sessenta e Gois conta 
vos) para pasamcnto em 12 (doze) parcelas mensais; 

AnT. 22 — As despesas decorrentes desta Lei correrão 
•  a conta 	dotar dotaao prorria oo orr,..amen;.o de 1972, sob ru.a.ica 4.1, 

3.0,99 — Equipamento e Instalações — 01 — Equipaillento para Obras; 

AUT. 32 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua — 
lublicao, revogadas as Cisposiç3es em contrario. 

GABINETE :k 	 milzicilvIL DL 7:=Te Ger ALVES 1  
ao,; treze dias Co mês Ge dezembro de mil novecentos e setenta e — 
um. 
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de te Ga Câmara de Vereado 
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